
11112121 

 

 
 

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

SECRETARIA DE ESTADO DOS NEGÓCIOS DA FAZENDA 
 

 
 
 
 
 

Nota Fiscal Paulista 
 
 

Manual do Sistema de Reclamações – Decreto 53.085/08   
 
 

Versão 1.2 de 24/10/2008 
 
 
 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



Nota Fiscal Paulista – Manual do Sistema de Reclamações Versão 1.2 
 

Índice Analítico 
 

 

1. Fluxo do Sistema de Reclamação 3 

2. Considerações Gerais 4 
2.1 Definição 4 
2.2 Reclamação (Conciliação) 5 
2.3 Denúncia 6 
2.4 Análise da denúncia 6 

3. Reclamação - Passo a passo 7 
3.1 Registrando uma reclamação 7 

Passo 1 8 
Passo 2 9 
Passo 2 10 
Passo 3 12 
Passo 4 16 

3.2 Consultando uma reclamação 17 

4. Denúncia 18 
4.1 Registrando uma denúncia 18 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 2



Nota Fiscal Paulista – Manual do Sistema de Reclamações Versão 1.2 
 

1. Fluxo do Sistema de Reclamação  
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O Fluxo do Tratamento de reclamações apresenta duas fases distintas, a saber: 
Reclamação (Conciliação) e Denúncia. 
 
1ª Fase – Reclamação (Conciliação) – Esta fase se inicia com a reclamação efetuada pelo 
consumidor. Neste momento, consumidor e fornecedor podem chegar a uma solução para 
o fato reclamado, sem a interferência da Secretaria da Fazenda - SEFAZ/SP ou Fundação 
de Proteção e Defesa do Consumidor - PROCON/SP.  
Para isso, basta que o consumidor não formalize uma denúncia no prazo determinado (até 
30 dias após a reclamação), ou efetue o arquivamento da reclamação pelo sistema.  
Lembramos que o registro da reclamação não gera direito ao crédito, o que só ocorrerá 
depois de formalizada uma denúncia (2ª fase), e desde que seja a mesma constatada pela 
SEFAZ/SP. 
 
 
2ª Fase – Denúncia – Esta fase se inicia com a formalização da denúncia pelo consumidor. 
Para formalizar a denúncia, é necessário que o consumidor já tenha registrado uma 
reclamação, uma vez que será a partir desta que será feita a denúncia. 
O consumidor tem até o 30º dia a partir da data em que registrou a reclamação para 
formalizar a denúncia, sendo obrigatória a anexação de comprovantes da compra (nota 
fiscal, cupom fiscal, comprovante de pagamento...) em até 10 dias contados da 
formalização da denúncia. 
Após anexadas as provas, a denúncia será analisada pela SEFAZ/SP e, constatada sua 
procedência, o fornecedor será multado. Além disso, o consumidor, neste caso, terá direito 
ao crédito correspondente, conforme explicado no item 2.4. 
 

2. Considerações Gerais 

 

2.1 Definição 
 

O programa da Nota Fiscal Paulista tem por objetivo estimular os consumidores a exigirem 
a entrega do documento fiscal na hora da compra, gerando créditos e atribuindo bilhetes 
eletrônicos para concorrer a sorteio de prêmios.  
 
Para isso, o consumidor deve solicitar a inclusão de seu CPF/ CNPJ no documento fiscal 
(nota fiscal ou cupom fiscal) no ato da compra, e o estabelecimento comercial deve efetuar 
o registro eletrônico do documento fiscal junto à Secretaria da Fazenda - SEFAZ/SP. 
 
Dessa forma, o consumidor tem o direito, e o estabelecimento comercial, a obrigação de 
que os documentos fiscais emitidos sejam registrados eletronicamente. 
 
Para garantir esse direito ao consumidor, foi desenvolvido o sistema de reclamações da 
Nota Fiscal Paulista, que busca tratar as reclamações de forma eletrônica desde seu 
registro, até a aplicação de multa contra o estabelecimento que não cumprir as obrigações 
relacionadas à Nota Fiscal Paulista. 
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2.2 Reclamação (Conciliação) 
 

A reclamação poderá ser registrada pelo consumidor até o 15º dia do segundo mês 
subseqüente à data da compra, nas seguintes hipóteses: 

 
 

• Falta de emissão do documento fiscal; 

• Recusa do fornecedor em indicar o CPF/CNPJ do consumidor no documento fiscal; 

• Falta de registro eletrônico de documento fiscal; 

• Divergência de dados entre o documento fiscal emitido e seu registro eletrônico. 

 
O registro da reclamação pode ser efetuado por meio da internet 
(www.nfp.fazenda.sp.gov.br), ou pessoalmente em postos de atendimento da Fundação 
PROCON, postos de atendimento de PROCONs municipais a ela conveniados, e Postos 
Fiscais,  
 
IMPORTANTE!  

 
Registrada a reclamação, o fornecedor será comunicado via postal ou via e-mail, para, no 
prazo de 10 dias do seu envio, manifestar-se sobre a reclamação apresentada. 
 
IMPORTANTE! 

 

Independente do meio em que for efetuada a reclamação, o consumidor deverá se 
cadastrar previamente por meio da internet, ou pessoalmente em postos de atendimento 
da Fundação PROCON ou de PROCONs municipais conveniados. 
 

O estabelecimento comercial será comunicado de todos os dados desta reclamação, 
incluindo a identificação do consumidor reclamante.                                                               
O prazo limite para registro da reclamação é o dia 15 do segundo mês subseqüente ao 
da aquisição (artigo 2° da Resolução SF n° 21/08). 

Para fazer o registro da reclamação, o consumidor não está obrigado a anexar os 
documentos de compra que amparam a reclamação. Esta obrigatoriedade só passa a 
existir a partir da formalização de uma denúncia. 
 
A manifestação do fornecedor, feita por meio do sistema, é encaminhada automaticamente 
à SEFAZ/SP e ao consumidor reclamante, que poderá arquivar, se julgar satisfatória a 
justificativa prestada pelo estabelecimento, ou formalizar uma denúncia contra o mesmo. 
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2.3 Denúncia  
 

O consumidor pode formalizar a denúncia contra o fornecedor, a partir da apresentação da 
justificativa pelo mesmo. Caso o fornecedor não tenha apresentado justificativa, o 
consumidor poderá efetuar a denúncia a partir do 20º dia contado da data de registro da 
reclamação. Em ambas as hipóteses o consumidor tem até o 30º dia contato da data de 
registro da reclamação para formalizar a denúncia. 
 
Decorrido este prazo, sem que haja manifestação do consumidor, a reclamação é 
arquivada automaticamente pelo sistema. 
 
Para a instrução da denúncia são necessários os seguintes documentos: 
 

• Falta de emissão de documento fiscal: cópia de documento que comprove a 
aquisição ou seu comprovante de pagamento. 

 
• Demais hipóteses: cópia do documento fiscal (nota fiscal ou cupom fiscal) emitido 

pelo fornecedor. 
 

A denúncia pode ser efetuada por meio da internet (www.nfp.fazenda.sp.gov.br), ou 
pessoalmente em postos de atendimento do PROCON-SP, postos de atendimento de 
PROCONs municipais a ele conveniados ou Postos Fiscais. 
 
Para efetuar a denúncia pessoalmente, o consumidor deve apresentar cópia da 
documentação acima relacionada quando do comparecimento ao posto de atendimento. 
Caso a denúncia seja efetuada via internet, o denunciante deve, no prazo de 10 dias 
contados da data em que foi efetuada, apresentar o comprovante a um dos postos de 
atendimento do PROCON, pessoalmente ou via postal, ou ainda por meio do endereço 
eletrônico www.nfp.fazenda.sp.gov.br.  

 
Não terá validade para fins de instrução da denúncia documentos que apresentarem rasura 
ou conteúdo ilegível.  

 

2.4 Análise da denúncia 
 

Formalizada a denúncia, o fornecedor será comunicado via postal ou via e-mail para, no 
prazo de 15 dias contados da data em que houve a comunicação, se manifestar sobre o 
fato, sendo, neste momento, opcional, por parte do fornecedor, a apresentação das provas 
de defesa por meio da Internet. A fim de garantir que a comunicação ao estabelecimento, 
feita pela Secretaria da Fazenda, seja consistente, será realizada uma triagem pela 
SEFAZ/SP, que cuidará de examinar o teor dos arquivos anexados pelo consumidor. 
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A partir da apresentação de defesa pelo fornecedor ou do esgotamento do prazo para se 
defender, o agente da Secretaria da Fazenda efetuará a análise da denúncia, decidindo ou 
não por sua procedência. Se considerada procedente, o estabelecimento sofrerá a 
penalidade prevista no Decreto 53.085/08; se improcedente, será arquivada a denúncia. 

 
IMPORTANTE! 

Constatada a infração, será atribuído crédito correspondente ao consumidor, com base 
no índice médio de crédito concedido no mês da compra. 
Por exemplo: Se no mês de maio/08, o valor médio dos créditos distribuídos pelo 
programa for de 3%, será aplicado este índice sobre o valor informado na denúncia que 
foi constatada pela SEFAZ/SP para cálculo do crédito ao consumidor que fez a 
denúncia. 

Í 
 

3. Reclamação - Passo a passo  
 

O Decreto 53.085/08 estabelece duas formas para que o consumidor efetue uma 
reclamação: pela Internet ou pessoalmente, conforme mencionado no item 1.2. Ressalte-se 
que, em ambas as hipóteses, o consumidor deverá estar previamente cadastrado no portal 
da Nota Fiscal Paulista. 

3.1 Registrando uma reclamação 
 

Para registrar uma reclamação, o usuário deve acessar o endereço eletrônico 
www.nfp.fazenda.sp.gov.br e acessar o sistema utilizando seu CPF/ CNPJ e senha.  
 
Ao acessar o portal, na barra de menu da página inicial, o usuário deve selecionar a opção 
“Reclamação”/ “Registrar”.  
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 7

http://www.nfp.fazenda.sp.gov.br/


Nota Fiscal Paulista – Manual do Sistema de Reclamações Versão 1.2 
 

 
 
 
Em seguida, é necessário que o consumidor siga os 4 passos, descritos a seguir: 

 

Passo 1 
 

Informar o Motivo da Reclamação escolhendo uma das opções descritas a seguir: 
 
• Falta de emissão do documento fiscal hábil: não emitiu a nota fiscal, cupom 

fiscal ou documento fiscal válido. 
 

• Recusa do fornecedor em indicar o CPF/CNPJ do consumidor no documento 
fiscal: mesmo tendo sido solicitado a inclusão do CPF/CNPJ na nota fiscal ou cupom 
fiscal na hora da compra, o documento foi emitido sem esta informação. 

 
• Falta de registro eletrônico de documento fiscal: emitiu o documento fiscal válido 

com CPF/CNPJ, no entanto não efetuou o registro eletrônico na Secretaria da 
Fazenda dentro do prazo previsto. 

 
• Divergência de dados entre o documento fiscal emitido e seu registro eletrônico: 

emitiu o documento fiscal válido com CPF/CNPJ e efetuou o registro eletrônico na 
Secretaria da Fazenda, no entanto os dados contidos no registro são diferentes do 
emitido em papel.  

 
• Outras situações: refere-se à situações de natureza tributária e não tratará 

reclamações referentes ao Programa de Estímulo à Cidadania Fiscal do Estado de 
São Paulo e não resultará na geração de créditos.  

 
Exemplos de situações a serem abrangidas nesta situação:  

 
• contribuintes não enquadrados no CNAE da Nota Fiscal Paulista, mas que, 

conforme informado pelo consumidor, praticam predominantemente operações 

de varejo; 

• contribuintes que não possuem CNPJ; 

• etc. 
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Passo 2 
 
Para localizar o fornecedor contra o qual o consumidor deseja registrar a reclamação deverá 
informar o CNPJ. A indicação de um CNPJ é obrigatória para o prosseguimento da 
reclamação no âmbito da Nota Fiscal Paulista, exceto no caso de “Outras Situações”. 
 
 

 

 

 
 
 
 
 
Em seguida, o usuário deve selecionar a opção “Buscar” visualizando assim a tela a seguir. 
O consumidor deverá clicar no CNPJ conforme indicado abaixo para prosseguir a 
reclamação.  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Feito isto uma nova tela com os dados do contribuinte será mostrada.Para seguir para o 
próximo passo o consumidor deverá clicar em avançar, como exemplificado abaixo: 
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Caso o consumidor não saiba o CNPJ do fornecedor contra o qual pretende fazer uma 
reclamação, terá a opção de efetuar uma busca no sistema clicando em “clique aqui”, 
conforme indicado acima. Em seguida, será exibida a tela a seguir: 
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Nesta tela, o consumidor efetua a busca informando o nome ou endereço do fornecedor, e o 
município onde está localizado. A seguir, o sistema listará os estabelecimentos localizados e 
o consumidor seleciona aquele contra o qual fará a reclamação, conforme tela abaixo: 
 

 

99999999999999 
00000000000000 

 

Passo 3 
 
A tela apresentada no passo 3 varia de acordo com o motivo pelo qual o consumidor registra 
sua reclamação: 

 
Para os casos em que a reclamação é registrada por: “Não emissão do documento fiscal/ 
Outras situações”, o consumidor deve informar a data de emissão (campo: “Data da 
Compra”) e o valor (campo: “Valor da Compra”) do documento que ampara a reclamação. 
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Para as reclamações por “Recusa do fornecedor em incluir o CPF”, “Não registrou o 
documento fiscal na Secretaria da Fazenda”, ou “Registrou o documento fiscal, porém com 
valor diferente”, além das informações descritas no item “1”, o usuário deve selecionar o tipo 
e o número do documento fiscal que ampara a reclamação.  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
Em ambas as hipóteses, o consumidor poderá inserir detalhes do fato relatado na 
reclamação no campo “Detalhamento”,. 
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O consumidor tem a possibilidade de anexar os documentos que comprovem a compra. 
Para isso, basta que indique “sim” no checkbox “Deseja anexar comprovantes da compra?”, 
habilitando um novo conjunto de campos conforme tela abaixo.  

 

 
 

Em seguida, o usuário deve clicar em “procurar”, localizar o documento que deseja incluir e 
clicar em “abrir”. Para concluir o procedimento, deve clicar em “Anexar Documento”. 
 
Observar que anexar um comprovante em uma reclamação é opcional, sendo efetuado a 
critério do consumidor.   
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1º - Localizar  o 
documento que 
pretende anexar. 

2º - Selecionar o 
documento que 
pretende anexar e 
clicar em “Abrir”. 

3º - Anexa o 
documento. 

 
 
IMPORTANTE!  

 

Somente é possível anexar arquivos nos formatos .jpg, .bmp, .gif, .doc, .pdf, .xls. 
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Passo 4 
Após concluir o passo 3, será apresentada tela com os dados da reclamação e aviso ao 
consumidor de que a responsabilidade pela autenticidade dos dados informados é do 
reclamante. 

 
Para concluir o registro da reclamação, o consumidor deve conferir os dados apresentados 
e clicar em “Registrar Reclamação”. 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Em seguida, o usuário receberá aviso de que a reclamação foi registrada, atribuindo um 
número à mesma, e terá possibilidade de registrar ou não uma nova reclamação.   
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3.2 Consultando uma reclamação 
 
Após o registro da reclamação o consumidor tem a possibilidade de consultar a situação da 
mesma.  
 
Para isso deverá acessar o portal da NFP pelo site www.nfp.fazenda.sp.gov.br, e selecionar 
a opção “Reclamação”/“Consultar”. 
 
 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Em seguida, consumidor poderá acompanhar o andamento das reclamações conforme tela 
abaixo: 
 

 

Selecionar a 
“Situação” 
desejada para 
consulta e 
clicar em 
“Pesquisar”. 

 
O consumidor poderá informar como parâmetros de pesquisa o CNPJ do estabelecimento 
reclamado e o período que pretende consultar. Além disso, pode utilizar o filtro por “situação” 
das reclamações para consulta. 
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Para acompanhar o histórico da reclamação o consumidor deverá clicar no número da 
reclamação disposto no ato da consulta. Feito isto a tela a seguir será disponibilizada e o 
consumidor poderá visualizar todos os dados emitidos no ato da reclamação. 
 

99.999.999/9999-99 
XXXXX 
AV. X 
VL. Y 
00000000 

 
 
X-XX 
122 
 
SÃO PAULO 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

4. Denúncia 
 
O Decreto 53.085/08 estabelece duas formas para que o consumidor efetue uma denúncia: 
pela Internet ou pessoalmente conforme mencionado no item 2.3. Ressalte-se que, em 
ambas as hipóteses, o consumidor deve ter registrado uma reclamação previamente. 

4.1 Registrando uma denúncia 
 
O consumidor poderá formalizar a denúncia caso não aceite a justificativa do fornecedor ou 
caso o fornecedor não tenha se manifestado até o 20º dia contado da data de registro da 
reclamação. Em ambas as hipóteses, o consumidor tem até o 30º dia contado da data de 
registro da reclamação para formalizar a denúncia. 

 
Após a consulta mencionada no item 3.2 o consumidor poderá visualizar a justificativa do 
fornecedor clicando em “Arquivar ou Formalizar Denúncia”. 
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Em seguida, o sistema remeterá o usuário à tela a seguir, na qual o usuário poderá visualizar 
a justificativa do estabelecimento e arquivar a reclamação caso aceite ou formalizar a 
denúncia: 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Ao escolher a opção “Formalizar Denúncia”, o sistema remeterá para a tela seguinte, onde o 
consumidor poderá inserir dados para auxiliar na análise da denúncia e anexar 
comprovantes conforme mencionado no “passo 3”.  
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No prazo de 10 dias, contados da formalização da denúncia, O consumidor deverá incluir 
documentos que comprovem a ocorrência do fato reclamado em um dos postos de 
atendimento da Fundação de Proteção e Defesa do Consumidor - PROCON-SP, 
pessoalmente ou por via postal, ou transmitida pela Internet (www.nfp.fazenda.sp.gov.br). 
 
IMPORTANTE! 

 

O consumidor que já tiver efetuado o envio de provas durante o registro da reclamação, 
selecionando a opção “não desejo incluir novos comprovantes” quando dá formalização da 
denúncia, está desobrigado a anexação de documentos nesta fase. 

Caso escolha uma dessas opções o sistema informará que a não apresentação das provas a 
denúncia será arquivada automaticamente. 
 

 
 
Caso tenha inserido todos os comprovantes, o consumidor deverá selecionar o checkbox 
“Não desejo incluir novos comprovantes” e clicar em “Formalizar Denúncia”.  
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Em seguida após confirmar o sistema remeterá a tela informando que a denúncia foi 
registrada sob o numero “X” e será encaminhado para análise.  
 

 
 
Lembrando que após análise da denúncia, constatada a infração, será atribuído crédito 
correspondente ao consumidor, com base no índice médio de crédito concedido no mês da 
compra.  
 
Maiores informações através do site “www.nfp.fazenda.sp.gov.br” “Contatos” ou ligue para 
0800-170110. 
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